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ÁREAS  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  ATO  DECLARATÓRIO 
AMBIENTAL.  OBRIGATORIEDADE  DE  APRESENTAÇÃO  ATÉ  A 
DATA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO.  

Para ser possível a dedução de áreas de preservação permanente e de reserva 
legal da base de cálculo do ITR, a partir do exercício de 2001, é necessária a 
comprovação de que foi requerido tempestivamente ao IBAMA a expedição 
de Ato Declaratório Ambiental (ADA) até o início da ação fiscal. 

No caso, a apresentação do ADA deu­se tempestivamente, antes do início da 
ação  fiscal,  devendo­se  rejeitar  a  glosa  da  área  de  preservação  permanente 
efetuada. 

ÁREA  DE  RESERVA  LEGAL.  AVERBAÇÃO  NO  REGISTRO  DE 
IMÓVEIS  ANTES  DA  OCORRÊNCIA  DO  FATO  GERADOR. 
NECESSIDADE.  APRESENTAÇÃO  TEMPESTIVA  DE  ADA. 
DISPENSÁVEL. 

Para  ser  possível  a  dedução  da  área  de  reserva  legal  da  base  de  cálculo  do 
ITR, basta sua averbação à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no 
registro  de  imóveis  competente,  antes  da  ocorrência  do  fato  gerador  do 
tributo,  sendo  dispensável  a  apresentação  tempestiva  de  Ato  Declaratório 
Ambiental ­ ADA. No caso, a averbação ocorreu antes da ocorrência do fato 
gerador, assim, não é de se manter a glosa. 

Recurso especial negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10835.002365/2005-22

Fl. 189DF  CARF  MF

Impresso em 03/08/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 23/06/2015 por AFONSO ANTONIO DA SILVA, Assinado digitalmente em 31/07/2
015 por CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO, Assinado digitalmente em 30/07/2015 por HEITOR DE SOUZA LIMA
 JUNIOR, Assinado digitalmente em 29/07/2015 por LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS


  10835.002365/2005-22  9202-003.624 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 04/03/2015 ITR FAZENDA NACIONAL WILSON KOZO KOGA Recurso Especial do Procurador Negado Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relator  2.0.1 92020036242015CARF9202ACC  Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
 Exercício: 2001
 ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO ATÉ A DATA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO. 
 Para ser possível a dedução de áreas de preservação permanente e de reserva legal da base de cálculo do ITR, a partir do exercício de 2001, é necessária a comprovação de que foi requerido tempestivamente ao IBAMA a expedição de Ato Declaratório Ambiental (ADA) até o início da ação fiscal.
 No caso, a apresentação do ADA deu-se tempestivamente, antes do início da ação fiscal, devendo-se rejeitar a glosa da área de preservação permanente efetuada.
 ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS ANTES DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. NECESSIDADE. APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA DE ADA. DISPENSÁVEL.
 Para ser possível a dedução da área de reserva legal da base de cálculo do ITR, basta sua averbação à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, antes da ocorrência do fato gerador do tributo, sendo dispensável a apresentação tempestiva de Ato Declaratório Ambiental - ADA. No caso, a averbação ocorreu antes da ocorrência do fato gerador, assim, não é de se manter a glosa.
 Recurso especial negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional. Vencidos os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Relator) e Marcelo Oliveira, que votaram por dar provimento em parte, para restabelecer a glosa da Área de Preservação Permanente. Designado o Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka para redação do voto vencedor.
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto � Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator
 
 (Assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Júnior, Redator-Designado AD HOC para formalização do voto vencedor.
 EDITADO EM: 22/06/2015
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Tereza Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (suplente convocada). 
  O Acórdão nº 2201-00.115, da 1a Turma Ordinária da 2a Câmara da 2a Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (e-fls. 136 a 143), julgado na sessão plenária de 12 de maio de 2011, por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntário, considerando possível a dedução de áreas de preservação permanente e de reserva legal no exercício de 2001. Transcreve-se a ementa do julgado:
ITR. ÁREA TRIBUTÁVEL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO. NECESSIDADE DO ADA. 
Por se tratar de áreas ambientais cuja existência independe da vontade do proprietário e de reconhecimento por parte do Poder Público, a apresentação do ADA ao Ibama não é condição indispensável para a exclusão das áreas de preservação permanente e de reserva legal, de que tratam, respectivamente, os artigos 2º e 16 da Lei nº 4.771, de 1965, para fins de apuração da área tributável do imóvel.
RESERVA LEGAL. Estando a reserva legal registrada à margem da matrícula do registro de imóveis não há razão para ser desconsiderada sob pena de afrontar dispositivo legal.
Recurso Voluntário Provido.
Contra essa decisão, a Fazenda Nacional manejou, em 03/08/11, recurso especial de divergência, na forma do art. 67 do Regimento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (e-fls. 147 a 155), onde defendeu a necessidade de apresentação tempestiva de ADA para ser possível a dedução tanto da área de preservação permanente como da área de reserva legal da base de cálculo do ITR. 
Fundamentou seu pedido, em síntese, na contrariedade ao teor do art. 17-O, § l o da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pelo art. lo da Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 2000, c/c o art. 10, inciso II, da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, com o art. 10 do Decreto no 4.382,de 19 de setembro de 2002 e, ainda, com o art. 17 da IN SRF no 60, de 06 de junho de 2001 e art. 111, II do CTN.
Para a matéria em discussão, o recorrente apresentou, ainda, o seguinte paradigma, alegado como divergente em relação ao recorrido:
Acórdão no 302-39244
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR Exercício: 2002 
ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA - COMPROVAÇÃO/RESERVA LEGAL Para que as áreas de Utilização Limitada/Reserva Legal estejam isentas do ITR, é preciso que as mesmas estejam perfeitamente identificadas por documentos idôneos e que assim sejam reconhecidas pelo IBAMA ou por órgão estadual competente, mediante Ato Declaratório Ambiental - ADA, ou que o contribuinte comprove ter requerido o referido ato àqueles órgãos, em tempo hábil, fazendo-se, também, necessária, a sua averbação à margem da matrícula do imóvel, até a data do fato gerador do imposto.
RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.
O recurso especial foi admitido por meio do despacho de e-fls.168 a 172.
Devidamente cientificado do acórdão e do recurso especial da Fazenda Nacional, o contribuinte ofertou contrarrazões (e-fls. 177 a 186), onde defende, em síntese, que a ADA não seria necessário para fins de que se usufruísse da isenção do ITR, colacionando jurisprudência que sustentaria sua tese.
É o relatório.

 Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator
A discussão trata da necessidade de apresentação tempestiva de Ato Declaratório Ambiental � ADA, para se permitir a dedução de áreas de preservação permanente e de reserva legal da base de cálculo do ITR, para o exercício de 2001. 
No caso concreto, se encontra ADA acostado aos autos às e-fl. 52, tendo sido o mesmo protocolizado em 08/11/2004 .
Quanto ao Ato Declaratório Ambiental, há que se esclarecer que sua apresentação passou a ser obrigatória com o advento da Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que alterou a redação do art. 17-O da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, fazendo estampar, em seu §1o, que �A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória�. Anteriormente, o mesmo dispositivo legal dizia que o ADA era opcional.
O prazo para a apresentação do documento foi definido na legislação infralegal. 
Entendo a princípio que, em se tratando de requisito para fins de redução da base de cálculo do ITR, a apresentação do ADA para fins da referida redução deveria se dar até a data de ocorrência do fato gerador (no caso 01/01/2001). 
Todavia, de se respeitar o fato de que a legislação vigente à época do fato gerador, a saber, a Instrução Normativa SRF nº 73, de 18 de julho de 2000, em seu art. 17, inciso III, concedia prazo adicional ao contribuinte, possibilitando a entrega no prazo de até seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da Declaração do ITR � DITR, ressaltando-se aqui meu entendimento de competência plena da referida Instrução Normativa para determinar a data para cumprimento de obrigação prevista em lei.
In casu, a DITR do exercício de 2001 deveria ser entregue até o dia 28 de setembro de 2001, conforme dispunha o art. 3o da Instrução Normativa SRF nº 61, de 6 de junho de 2001. Assim, o ADA relativo ao exercício de 2001 poderia ser entregue até o dia 28 de março de 2002. No presente caso, ele foi apresentado em 08/11/2004, assim, de forma intempestiva.
Em que pese minha posição pessoal, cumpre referir que a maioria do colegiado entende ser possível a apresentação do ADA até o início da ação fiscal, a qual, no caso, se deu em 08/2005 (e-fls. 15 a 17).
Assim, não suprida, em meu entendimento, a obrigação de apresentação de ADA de forma tempestiva, não é de se admitir a dedução da área de preservação permanente da base de cálculo do ITR, devendo-se dar provimento ao Recurso da Fazenda nesta seara, restabelecendo-se a glosa da área de preservação permanente, de 68,9 ha.
Por sua vez, sobre o tema da reserva legal, esclareça-se que essa tem por requisito formal, ou seja, condição para sua consideração tributária, a existência dos seguintes procedimentos: (a) como já citado, a apresentação tempestiva de requerimento ao IBAMA de Ato Declaratório Ambiental (ADA), no qual é informada a metragem da área destinada à reserva legal que, de acordo com a localização, corresponde a um percentual da área do imóvel; e (b) a averbação dessa área na matrícula da propriedade rural no Registro de Imóveis antes da ocorrência do fato gerador, em 1o de janeiro do ano-calendário. Saliente-se que o ADA somente passou a ser requisito com o advento da Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 2000, e a averbação, com o advento da Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989. 
O acórdão recorrido dispensou a obrigação de apresentação do ADA, considerando que tal reserva ficou documentada como existente, a partir de sua averbação no registro competente.
A propósito, também julgo que a averbação tempestiva da área na matrícula do imóvel, por constituir a área de reserva legal, é comprovação suficiente do fato, mesmo se desacompanhada de ADA.
Quanto à tal averbação, na 2a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais existem posicionamentos diversos que defendem:
a) a desnecessidade da averbação, por se tratar de exigência da lei ambiental, sem consequências na esfera fiscal;
b) a necessidade da averbação antes da ocorrência do fato gerador;
c) a necessidade da averbação antes do início do procedimento fiscal.
Para que todos possam decidir com suas convicções, esclareço que, no presente caso, a área de reserva legal declarada é de 424,6 ha e que o montante declarado teve sua averbação realizada em 01/06/1998 (vide e-fls. 37, 41 e 47), assim, anteriormente à ocorrência do fato gerador em 01/01/2001.
Do meu ponto de vista, para fins de dedução da base de cálculo do ITR, a área de reserva legal deve estar averbada às margens da inscrição do registro de imóvel antes da ocorrência do fato gerador.
Isso porque o art. 10, §1º, inciso II, alínea �a�, da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, permite a exclusão, da área tributável do ITR, das áreas de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989. 
E a Lei nº 4.771, de 1965, em seu art. 16, §2o, na redação vigente por ocasião da ocorrência do fato gerador, determinava que a reserva legal deveria ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. Observe-se que, após as alterações da Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, essa exigência passou para o §8o do mesmo artigo.
Ressalte-se que a obrigatoriedade de averbação foi trazida ao ordenamento jurídico em 1989, muito antes dos fatos geradores sob análise.
Considero inaceitáveis os argumentos de que essa exigência foi feita na lei ambiental, não surtindo efeitos na esfera tributária. Isso porque, ao permitir a exclusão da base de cálculo do ITR, a lei tributária fez expressa menção às áreas de reserva legal e de preservação permanente nos termos da lei ambiental, sendo evidente que se deve buscar suas características e requisitos no escopo do ato legal indicado.
Do mesmo modo, não concordo com a alegação de que nem a lei tributária, nem a lei ambiental, definiram prazo para a averbação dessa área, sendo possível admiti-la em momento posterior ao fato gerador. Penso que a averbação é requisito formal de existência da área de reserva legal, não sendo possível se falar nesse instituto antes do ato cartorial, nem muito menos se pleitear sua dedução tributária.
No presente caso, com a averbação tempestiva da área de reserva legal, é de se admitir sua dedução da base de cálculo do ITR, negando-se provimento ao Recurso Especial quanto a esta matéria, permitindo-se a dedução de 424,6 ha. de reserva legal, uma vez que devidamente averbados.
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, dar provimento parcial ao recurso especial do Procurador da Fazenda Nacional para restabelecer a glosa da área de preservação permanente de 68,9 ha.

(Assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos

 Conselheiro Heitor de Souza Lima Júnior, Redator-Designado AD HOC para formalização do voto vencedor.
Pelo fato de o Conselheiro-Redator Alexandre Naoki Nishioka ter renunciado ao cargo antes da formalização do presente acórdão, eu, Heitor de Souza Lima Júnior, nomeado para formalização reproduzo a seguir o voto por ele apresentado na sessão, o qual diverge do voto do Relator exclusivamente quanto ao restabelecimento da glosa da área de preservação permanente ali defendida.
Acerca do tema, cumpre trazer breve digressão acerca da incidência do ITR, bem como das hipóteses de sua isenção.Como cediço, o imposto sobre a propriedade territorial rural, de competência da União, na forma do art. 153, VI, da Constituição, incide nas hipóteses previstas no art. 29 do Código Tributário Nacional, ora trazido à baila, in verbis: 
"Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município."
À guisa do disposto pelo Código Tributário Nacional, a União promulgou a Lei Federal n.° 9.393/96, que, na esteira do estatuído pelo art. 29 do CTN, instituiu, em seu art. 1°, como hipótese de incidência do tributo, a "propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município".
Sem adentrar especificamente na discussão a respeito da eventual ampliação do conceito de propriedade albergado pela Constituição Federal pelo disposto nos artigos citados, ao incluírem como fato gerador do ITR o domínio útil e a posse (cum animus domini), tema que não releva na análise do presente recurso, verifica-se que não há qualquer discussão a respeito da incidência do tributo no que toca às áreas de preservação permanente ou de reserva florestal legal.
Com efeito, muito embora em tais áreas a utilização da propriedade deva observar a regulamentação ambiental específica, disso não decorre a consideração de que referida parcela do imóvel estaria fora da hipótese de incidência do ITR. Isso porque, como se sabe, o direito de propriedade, expressamente garantido no inciso XXII do art. 5° da CF, possui limitação constitucional assentada em sua função social (art. 5°, XIII, da CF).
No que atine à regulação ambiental, deste modo, verifica-se que a legislação, muito embora restrinja o uso do imóvel em virtude do interesse na preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, na forma como estabelecido pela Constituição da República, não elimina as faculdades de usar, gozar e dispor do bem, tal como previstas pela legislação cível.
Com fundamento no exposto, não versando os autos sobre hipótese de não-incidência do tributo, mas, sim, de autêntica isenção ou, como querem alguns, redução da base de cálculo do ITR, dispôs a Lei Federal n.° 9.393/96, em seu art. 10, o seguinte:
"Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1° Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989".
Havendo referido dispositivo legal feito expressa referência a conceitos desenvolvidos em outro ramo do Direito, mais especificamente no que toca à seara ambiental, oportuno se faz recorrer ao arcabouço legislativo desenvolvido neste campo específico, na forma indicada pelo art. 109 do CTN, para o fim de compreender, satisfatoriamente, o que se entende por área de preservação permanente, estabelecida como hipótese de isenção do ITR (redução do correspondente aspecto quantitativo).
A respeito especificamente da chamada "área de preservação permanente" (APP), dispõe o Código Florestal, Lei n.° 4.771/65, atualmente regulada, também, pelas Resoluções CONAMA n. 302 e 303 de 2002, o seguinte:
"Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será:
1- de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura;
2- de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;
3- de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;
4- de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;
5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;
b)ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;
c)nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura;
d)no topo de morros, montes, montanhas e serras;
e)nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na linha de maior declive;
nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
g)nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;
h)em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegetação.
Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.
Art. 3° Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas:
a)a atenuar a erosão das terras;
b)a fixar as dunas;
c)a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
d)a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
e)a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
f)a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;
g)a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h)a assegurar condições de bem-estar público.
§ 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.
§ 2° As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei."
Verifica-se, à luz do que se extrai dos artigos em referência, que a legislação considera como área de preservação permanente, trazendo à baila a lição de Edis Milaré, as "florestas e demais formas de vegetação que não podem ser removidas, tendo em vista a sua localização e - sua função ecológica'" (MILARE, Edis. Direito do ambiente: doutrina, jurisprudência, glossário. 5a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 691).
Vale notar, nesse sentido, que nas áreas de preservação permanente, consoante esclarece o disposto pelo §1° do art. 3°, citado supra, não há qualquer possibilidade de supressão das florestas, apenas excetuada tal regra nos casos de execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.
A propósito da referida área de preservação permanente, não havia, até o exercício de 2000, qualquer fundamento legal para a exigência da entrega do Ato Declaratório Ambiental (ADA) para o fim de reduzir a base de cálculo do ITR. Nesse sentido, aliás, dispunha o art. 17-O, da Lei Federal n.° 6.938/81, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n. 9.960/2000, o seguinte:
"Art. 17-O. Os proprietários rurais, que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama 10% (dez por cento) do valor auferido como redução do referido Imposto, a título de preço público pela prestação de serviços técnicos de vistoria.
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é opcional."
Por esta razão, portanto, isto é, por inexistir qualquer fundamento legal para a entrega tempestiva do ADA, como requisito para a fruição da redução da base de cálculo prevista pela legislação atinente ao ITR, a 2a. Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais aprovou a seguinte súmula, extraída do texto da Portaria n.° 106/2009:
"A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000."
Pois bem. Muito embora inexistisse, até o exercício de 2000, qualquer fundamento para a exigência da entrega do ADA como requisito para a fruição da isenção, com o advento da Lei Federal n.° 10.165/2000 alterou-se a redação do §1° do art. 17-O da Lei n.° 6.938/81, que passou a vigorar da seguinte forma:
"Art. 17-O.
(... )
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória."
Ora, de acordo com uma interpretação evolutiva do referido dispositivo legal, isto é, cotejando-se o texto aprovado quando da edição da Lei n.° 9.960/00, em contraposição à modificação introduzida pela Lei n.° 10.165/00, verifica-se que, para o fim específico da legislação tributária, passou-se a exigir a apresentação do ADA, como requisito inafastável para a fruição da redução da base de cálculo prevista pela Lei n.° 9.393/96, mais especificamente por seu art. 10, §1°, II.
Assim, sendo certo que as normas que instituem isenções devem ser interpretadas de forma estrita, ainda que não se recorra somente ao seu aspecto literal, como se poderia entender de uma análise superficial do art. 111, do Código Tributário Nacional, fato é que, no que atine às regras tratadas como exclusão do crédito tributário pelo referido codex, a legislação não pode ser interpretada de maneira extensiva, de maneira que não há como afastar a exigência do ADA para o fim específico de possibilitar a redução da base de cálculo do ITR.
Importante gizar, outrossim, ainda no que concerne à obrigatoriedade de apresentação do ADA, que não há que se falar em revogação do referido dispositivo pelo §7° do art. 10 da Lei n.° 9.393/96, instituído pela Medida Provisória n.° 2.166-67/01, tendo em vista que a inversão do ônus da prova prevista no referido dispositivo refere-se justamente às declarações feitas pelo contribuinte no próprio Ato Declaratório Ambiental (ADA), de modo que não estabelece referido dispositivo legal qualquer desnecessidade de apresentação deste último.
Feita esta observação, relativa, portanto, à obrigatoriedade de apresentação do ADA, cumpre mover à análise do prazo em que poderia o contribuinte protocolizar referida declaração no órgão competente.
No que toca a este aspecto específico, tenho para mim que é absolutamente relevante uma digressão a respeito da mens legis que norteou a alteração do texto do art. 17-O da Lei n.° 6.938/81.
Analisando-se, nesse passo, o real intento do legislador ao estabelecer a obrigatoriedade de apresentação do ADA, pode-se inferir que a mudança de paradigma deveu-se a razões atinentes à efetividade da norma isencional, especialmente no que concerne à aferição do real cumprimento das normas ambientais pelo contribuinte, de maneira a permitir que este último possa usufruir da redução da base de cálculo do ITR.
Em outras palavras, a efetiva exigência do ADA para o fim específico da fruição da redução da base de cálculo do ITR foi permitir uma efetiva fiscalização por parte da Receita Federal da preservação das áreas de reserva legal ou de preservação permanente, utilizando-se, para este fim específico, do poder de polícia atribuído ao IBAMA.
Em síntese, pode-se afirmar que a alteração no regramento legal teve por escopo razões de praticabilidade tributária, a partir da criação de um dever legal que permita, como afirma Helenílson Cunha Pontes, uma "razoável efetividade da norma tributária'" (PONTES, Helenílson Cunha. O princípio da praticidade no Direito Tributário (substituição tributária, plantas de valores, retenções de fonte, presunções e ficções, etc.): sua necessidade e seus limites. In: Revista Internacional de Direito Tributário, v. 1, n.° 2. Belo Horizonte, jul/dez-2004, p. 57) , no caso da norma isencional.
De fato, no caso da redução da base de cálculo do ITR, mais especificamente no que atine às áreas de interesse ambiental lato sensu, além da necessidade de fiscalizar um número extenso de contribuintes, exigir-se-ia, não fosse a necessidade da obrigatória protocolização do ADA, que a Receita Federal tomasse para si o dever de fiscalizar o extenso volume de propriedades rurais compreendido no território nacional, o que, do ponto de vista econômico, não teria qualquer viabilidade.
Por esta razão, assim, passou-se, com o advento da Lei Federal n.° 10.165/00 a exigir, de forma obrigatória, a apresentação do ADA para o fim de permitir a redução da base de cálculo do ITR, declaração esta sujeita ao poder de polícia do IBAMA.
Tratando-se, portanto, da interpretação do dispositivo em comento, deve o aplicador do direito, neste conceito compreendido o julgador, analisar o conteúdo principiológico que norteia referido dispositivo legal, a fim de conferir-lhe o sentido que melhor se amolda aos objetivos legais.
Partindo-se desta premissa basilar, verifica-se que o art. 17-O da Lei n.° 6.938/81, em que pese o fato de imprimir, de forma inafastável, o dever de apresentar o ADA, não estabelece qualquer exigência no que toca à necessidade de sua protocolização em prazo fixado pela Receita Federal para o fim específico de permitir a redução da base de cálculo do ITR.
A exigência de protocolo tempestivo do ADA, para o fim específico da redução da base de cálculo do ITR, não decorre expressamente de lei, mas sim do art. 10, §3°, I, do Decreto n.° 4.382/2002, que, inclusive, data de setembro de 2002, posterior à data da ocorrência do fato gerador, no caso que ora se trata.
Quer-se com isso dizer, portanto, que, muito embora a legislação tratasse, de maneira inolvidável, a respeito da entrega do Ato Declaratório Ambiental, para o fim específico da redução da base de cálculo do ITR, não havia, sequer no âmbito do poder regulamentar, disposição alguma a respeito do prazo para sua apresentação, e, menos ainda, que possibilitasse à Receita Federal desconsiderar a existência de áreas de preservação permanente ou de reserva legal no caso de apresentação intempestiva do ADA.
Com efeito, sendo certo que a instituição de tributos ou mesmo da exclusão do crédito tributário, na forma como denominada pelo Código Tributário Nacional, são matérias que devem ser integralmente previstas em lei, na forma como estatuído pelo art. 97, do CTN, mais especificamente no que toca ao seu inciso VI, não poderia sequer o poder regulamentar estabelecer a desconsideração da isenção tributária no caso da mera apresentação intempestiva do ADA.
Repise-se, nesse sentido, que não se discute que a lei tenha instituído a obrigatoriedade da apresentação do ADA, mas, sim, que o prazo de seis meses, contado da entrega da DITR, foi instituído apenas por instrução normativa, muito posteriormente embasada pelo Decreto n.° 4.382/2002, o que, com a devida vênia, não merece prosperar.
Em virtude, portanto, da ausência de estabelecimento de um critério rígido quanto ao prazo para a apresentação do ADA, eis que não se encontra previsto em lei, cumpre recorrer aos mecanismos de integração da legislação tributária, de maneira a imprimir eficácia no disposto pelo art. 17-O da Lei n.° 6.398/81.
Dentre os mecanismos de integração previstos pelo ordenamento jurídico, dispõe o Código Tributário Nacional, em seu art. 108, I, que deve o aplicador recorrer à analogia, sendo referida opção vedada apenas no que toca à instituição de tributos não previstos em lei, o que, ressalte-se, não é o caso.
Nesse esteio, recorrendo-se à analogia para o preenchimento de referida lacuna, deve-se recorrer à legislação do ITR relativa às demais declarações firmadas pelo contribuinte, mais especificamente no que atine à DIAT e à DIAC, expressamente contempladas pela Lei n.° 9.393/96, aplicadas ao presente caso tendo-se sempre em vista o escopo da norma inserida no texto do art. 17-O da Lei n.° 6.398/81, isto é, imprimir praticabilidade à aferição da existência das áreas de reserva legal e preservação permanente, para o fim específico da isenção tributária.
Pois bem. Sendo certo que a apresentação do ADA cumpre o papel imprimir praticabilidade à apuração da área tributável, verifica-se que cumpre o escopo norma a sua entrega até o início da fiscalização, momento a partir do qual a apresentação já não mais cumprirá seu desiderato.
De fato, até o início da fiscalização em face do contribuinte, verifica-se que a entrega do ADA possibilitará a consideração, por parte da Receita Federal, da redução da base de cálculo do ITR, submetendo as declarações do contribuinte ao pálio do órgão ambiental competente e retirando referida aferição do âmbito da Receita Federal do Brasil. A entrega, portanto, ainda que intempestiva, muito embora pudesse ensejar a aplicação de uma multa específica, caso existisse referida norma sancionatória, seria equivalente à retificação das demais declarações relativas ao ITR, isto é, da DIAT e da DIAC, devendo, pois, ter o mesmo tratamento que estas últimas, em consonância com o que estatui o brocardo jurídico "ubi eadem ratio, ibi eaedem legis dispositio", isto é, onde há o mesmo racional, a legislação não pode aplicar critérios distintos.
À guisa do exposto, portanto, no que toca à entrega do ADA, tenho para mim que cumpre seu desiderato até o momento do início da fiscalização, a partir do qual a omissão do contribuinte ensejou a necessidade de fiscalização específica relativa ao recolhimento do ITR, o que implica nos custos administrativos inerentes a este fato.
Assim, aplica-se ao ADA, de acordo com este entendimento basilar, a regra prevista pelo art. 18 da Medida Provisória n.° 2.189-49/01, que assim dispõe, verbis:
"Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa."
De acordo com a interpretação que ora se sustenta, pois, é permitida a entrega do ADA, ainda que intempestivamente, desde que o contribuinte o faça até o início da fiscalização.
No caso em questão, verifico que o ADA foi protocolizado em 08/11/2004 (e-fl. 52), antes do início da fiscalização, que se deu em 08/2005 (e-fls. 15 a 17).
Assim, considero suprida a obrigação de apresentação de ADA, sendo de se admitir a dedução da área de preservação permanente da base de cálculo do ITR. 
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, negar provimento ao Recurso Especial do Procurador da Fazenda Nacional.
 (Assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior, Redator-Designado AD HOC para formalização do voto vencedor.
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  negar 
provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional. Vencidos os Conselheiros Luiz Eduardo 
de Oliveira  Santos  (Relator)  e Marcelo Oliveira,  que  votaram  por  dar  provimento  em  parte, 
para  restabelecer  a  glosa  da  Área  de  Preservação  Permanente.  Designado  o  Conselheiro 
Alexandre Naoki Nishioka para redação do voto vencedor. 

 
 

(Assinado digitalmente) 

Carlos Alberto Freitas Barreto – Presidente 

 

(Assinado digitalmente) 

Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator 

 

(Assinado digitalmente) 

Heitor  de  Souza  Lima  Júnior,  Redator­Designado  AD  HOC  para 
formalização do voto vencedor. 

EDITADO EM: 22/06/2015 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Freitas 
Barreto  (Presidente),  Maria  Tereza  Martinez  Lopez  (Vice­Presidente),  Luiz  Eduardo  de 
Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, 
Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, 
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (suplente convocada).  

Relatório 

O Acórdão nº 2201­00.115, da 1a Turma Ordinária da 2a Câmara da 2a Seção do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (e­fls. 136 a 143), julgado na sessão plenária de 
12 de maio de 2011, por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntário, considerando 
possível a dedução de áreas de preservação permanente e de reserva legal no exercício de 2001. 
Transcreve­se a ementa do julgado: 

ITR.  ÁREA  TRIBUTÁVEL.  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE  E  DE  RESERVA  LEGAL.  EXCLUSÃO. 
NECESSIDADE DO ADA.  

Por  se  tratar  de  áreas  ambientais  cuja  existência  independe  da 
vontade  do  proprietário  e  de  reconhecimento  por  parte  do  Poder 
Público,  a  apresentação  do  ADA  ao  Ibama  não  é  condição 
indispensável para a exclusão das áreas de preservação permanente 
e de  reserva  legal, de que  tratam, respectivamente, os artigos 2º e 
16  da  Lei  nº  4.771,  de  1965,  para  fins  de  apuração  da  área 
tributável do imóvel. 
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RESERVA LEGAL. Estando a reserva legal registrada à margem da 
matrícula  do  registro  de  imóveis  não  há  razão  para  ser 
desconsiderada sob pena de afrontar dispositivo legal. 

Recurso Voluntário Provido. 

Contra essa decisão, a Fazenda Nacional manejou, em 03/08/11, recurso especial 
de divergência, na forma do art. 67 do Regimento deste Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais  (e­fls. 147 a 155), onde defendeu a necessidade de apresentação  tempestiva de ADA 
para ser possível a dedução tanto da área de preservação permanente como da área de reserva 
legal da base de cálculo do ITR.  

Fundamentou seu pedido, em síntese, na contrariedade ao teor do art. 17­O, § 
l o da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pelo art. lo da Lei no 10.165, 
de 27 de dezembro de 2000,  c/c o  art.  10,  inciso  II,  da Lei no  9.393, de  19 de dezembro de 
1996, com o art. 10 do Decreto no 4.382,de 19 de setembro de 2002 e, ainda, com o art. 17 da 
IN SRF no 60, de 06 de junho de 2001 e art. 111, II do CTN. 

Para  a  matéria  em  discussão,  o  recorrente  apresentou,  ainda,  o  seguinte 
paradigma, alegado como divergente em relação ao recorrido: 

Acórdão no 302­39244 

Assunto:  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial  Rural  ­  ITR 
Exercício: 2002  

ÁREA  DE  UTILIZAÇÃO  LIMITADA  ­ 
COMPROVAÇÃO/RESERVA  LEGAL  Para  que  as  áreas  de 
Utilização  Limitada/Reserva  Legal  estejam  isentas  do  ITR,  é 
preciso  que  as mesmas  estejam  perfeitamente  identificadas  por 
documentos  idôneos  e  que  assim  sejam  reconhecidas  pelo 
IBAMA  ou  por  órgão  estadual  competente,  mediante  Ato 
Declaratório Ambiental ­ ADA, ou que o contribuinte comprove 
ter  requerido  o  referido  ato  àqueles  órgãos,  em  tempo  hábil, 
fazendo­se,  também, necessária,  a  sua averbação à margem da 
matrícula do imóvel, até a data do fato gerador do imposto. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 

O recurso especial foi admitido por meio do despacho de e­fls.168 a 172. 

Devidamente  cientificado  do  acórdão  e  do  recurso  especial  da  Fazenda 
Nacional, o contribuinte ofertou contrarrazões (e­fls. 177 a 186), onde defende, em síntese, que 
a ADA não  seria necessário para  fins de que se  usufruísse da  isenção do  ITR,  colacionando 
jurisprudência que sustentaria sua tese. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator 

A  discussão  trata  da  necessidade  de  apresentação  tempestiva  de  Ato 
Declaratório  Ambiental  –  ADA,  para  se  permitir  a  dedução  de  áreas  de  preservação 
permanente e de reserva legal da base de cálculo do ITR, para o exercício de 2001.  

No caso concreto, se encontra ADA acostado aos autos às e­fl. 52, tendo sido 
o mesmo protocolizado em 08/11/2004 . 

Quanto  ao  Ato  Declaratório  Ambiental,  há  que  se  esclarecer  que  sua 
apresentação passou a ser obrigatória com o advento da Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 
2000, que alterou a  redação do art. 17­O da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981,  fazendo 
estampar, em seu §1o, que “A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do 
ITR é obrigatória”. Anteriormente, o mesmo dispositivo legal dizia que o ADA era opcional. 

O  prazo  para  a  apresentação  do  documento  foi  definido  na  legislação 
infralegal.  

Entendo a princípio que, em se tratando de requisito para fins de redução da 
base de cálculo do ITR, a apresentação do ADA para fins da referida redução deveria se dar até 
a data de ocorrência do fato gerador (no caso 01/01/2001).  

Todavia,  de  se  respeitar  o  fato  de  que  a  legislação  vigente  à  época  do  fato 
gerador,  a  saber,  a  Instrução Normativa SRF nº  73, de 18 de  julho de 2000,  em seu  art.  17, 
inciso  III,  concedia prazo  adicional  ao  contribuinte,  possibilitando a  entrega no prazo de  até 
seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da Declaração do ITR – 
DITR,  ressaltando­se  aqui  meu  entendimento  de  competência  plena  da  referida  Instrução 
Normativa para determinar a data para cumprimento de obrigação prevista em lei. 

In  casu,  a DITR do exercício de 2001 deveria  ser  entregue até o dia 28 de 
setembro  de  2001,  conforme  dispunha  o  art.  3o  da  Instrução Normativa  SRF  nº  61,  de  6  de 
junho de 2001. Assim, o ADA relativo ao exercício de 2001 poderia ser entregue até o dia 28 
de  março  de  2002.  No  presente  caso,  ele  foi  apresentado  em  08/11/2004,  assim,  de  forma 
intempestiva. 

Em  que  pese  minha  posição  pessoal,  cumpre  referir  que  a  maioria  do 
colegiado entende ser possível a apresentação do ADA até o início da ação fiscal, a qual, no 
caso, se deu em 08/2005 (e­fls. 15 a 17). 

Assim, não  suprida,  em meu entendimento,  a obrigação de  apresentação  de 
ADA de forma tempestiva, não é de se admitir a dedução da área de preservação permanente 
da  base  de  cálculo  do  ITR,  devendo­se  dar  provimento  ao Recurso  da  Fazenda  nesta  seara, 
restabelecendo­se a glosa da área de preservação permanente, de 68,9 ha. 
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Por  sua  vez,  sobre  o  tema  da  reserva  legal,  esclareça­se  que  essa  tem  por 
requisito formal, ou seja, condição para sua consideração tributária, a existência dos seguintes 
procedimentos: (a) como já citado, a apresentação tempestiva de requerimento ao IBAMA de 
Ato  Declaratório  Ambiental  (ADA),  no  qual  é  informada  a  metragem  da  área  destinada  à 
reserva  legal  que,  de  acordo  com  a  localização,  corresponde  a  um  percentual  da  área  do 
imóvel; e (b) a averbação dessa área na matrícula da propriedade rural no Registro de Imóveis 
antes  da  ocorrência  do  fato  gerador,  em  1o  de  janeiro  do  ano­calendário.  Saliente­se  que  o 
ADA somente passou a ser requisito com o advento da Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 
2000, e a averbação, com o advento da Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989.  

O  acórdão  recorrido  dispensou  a  obrigação  de  apresentação  do  ADA, 
considerando que tal reserva ficou documentada como existente, a partir de sua averbação no 
registro competente. 

A propósito, também julgo que a averbação tempestiva da área na matrícula 
do imóvel, por constituir a área de reserva legal, é comprovação suficiente do fato, mesmo se 
desacompanhada de ADA. 

Quanto à tal averbação, na 2a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais 
existem posicionamentos diversos que defendem: 

a) a desnecessidade da averbação, por se tratar de exigência da lei ambiental, 
sem consequências na esfera fiscal; 

b) a necessidade da averbação antes da ocorrência do fato gerador; 

c) a necessidade da averbação antes do início do procedimento fiscal. 

Para  que  todos  possam  decidir  com  suas  convicções,  esclareço  que,  no 
presente caso, a área de reserva legal declarada é de 424,6 ha e que o montante declarado teve 
sua  averbação  realizada  em  01/06/1998  (vide  e­fls.  37,  41  e  47),  assim,  anteriormente  à 
ocorrência do fato gerador em 01/01/2001. 

Do meu ponto de vista,  para  fins de dedução da base de cálculo do  ITR,  a 
área de reserva legal deve estar averbada às margens da inscrição do registro de imóvel antes 
da ocorrência do fato gerador. 

Isso  porque  o  art.  10,  §1º,  inciso  II,  alínea  “a”,  da  Lei  nº  9.393,  de  19  de 
dezembro  de  1996,  permite  a  exclusão,  da  área  tributável  do  ITR,  das  áreas  de  preservação 
permanente e de  reserva  legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de  setembro de 1965, com a 
redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989.  

E a Lei nº 4.771, de 1965, em seu art. 16, §2o, na redação vigente por ocasião 
da ocorrência do fato gerador, determinava que a reserva legal deveria ser averbada à margem 
da  inscrição  de  matrícula  do  imóvel,  no  registro  de  imóveis  competente,  sendo  vedada  a 
alteração  de  sua  destinação,  nos  casos  de  transmissão,  a  qualquer  título,  ou  de 
desmembramento da área. Observe­se que, após as alterações da Medida Provisória nº 2.166­
67, de 24 de agosto de 2001, essa exigência passou para o §8o do mesmo artigo. 

Ressalte­se  que  a  obrigatoriedade  de  averbação  foi  trazida  ao  ordenamento 
jurídico em 1989, muito antes dos fatos geradores sob análise. 
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Considero  inaceitáveis os  argumentos de que  essa exigência  foi  feita na  lei 
ambiental, não surtindo efeitos na esfera tributária. Isso porque, ao permitir a exclusão da base 
de  cálculo  do  ITR,  a  lei  tributária  fez  expressa  menção  às  áreas  de  reserva  legal  e  de 
preservação permanente nos termos da lei ambiental, sendo evidente que se deve buscar suas 
características e requisitos no escopo do ato legal indicado. 

Do mesmo modo, não concordo com a alegação de que nem a lei tributária, 
nem a lei ambiental, definiram prazo para a averbação dessa área, sendo possível admiti­la em 
momento posterior ao fato gerador. Penso que a averbação é requisito formal de existência da 
área  de  reserva  legal,  não  sendo  possível  se  falar  nesse  instituto  antes  do  ato  cartorial,  nem 
muito menos se pleitear sua dedução tributária. 

No presente caso, com a averbação tempestiva da área de reserva legal, é de 
se admitir sua dedução da base de cálculo do ITR, negando­se provimento ao Recurso Especial 
quanto a esta matéria, permitindo­se a dedução de 424,6 ha. de reserva legal, uma vez que 
devidamente averbados. 

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, 
dar  provimento  parcial  ao  recurso  especial  do  Procurador  da  Fazenda  Nacional  para 
restabelecer a glosa da área de preservação permanente de 68,9 ha. 

 

(Assinado digitalmente) 

Luiz Eduardo de Oliveira Santos 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Heitor de Souza Lima Júnior, Redator­Designado AD HOC para 
formalização do voto vencedor. 

Pelo fato de o Conselheiro­Redator Alexandre Naoki Nishioka ter renunciado 
ao  cargo  antes  da  formalização  do  presente  acórdão,  eu,  Heitor  de  Souza  Lima  Júnior, 
nomeado para  formalização  reproduzo a  seguir  o voto por  ele  apresentado na  sessão, o qual 
diverge  do  voto  do  Relator  exclusivamente  quanto  ao  restabelecimento  da  glosa  da  área  de 
preservação permanente ali defendida. 

Acerca do tema, cumpre trazer breve digressão acerca da incidência do ITR, 
bem como das hipóteses de sua isenção.Como cediço, o imposto sobre a propriedade territorial 
rural, de competência da União, na forma do art. 153, VI, da Constituição, incide nas hipóteses 
previstas no art. 29 do Código Tributário Nacional, ora trazido à baila, in verbis:  

"Art.  29.  O  imposto,  de  competência  da  União,  sobre  a 
propriedade  territorial  rural  tem  como  fato  gerador  a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 
como  definido  na  lei  civil,  localizado  fora  da  zona  urbana  do 
Município." 

À guisa do disposto pelo Código Tributário Nacional, a União promulgou a 
Lei Federal n.° 9.393/96, que, na esteira do estatuído pelo art. 29 do CTN, instituiu, em seu art. 
1°, como hipótese de incidência do tributo, a "propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel 
por natureza, localizado fora da zona urbana do município". 

Sem adentrar especificamente na discussão a respeito da eventual ampliação 
do  conceito  de  propriedade  albergado  pela  Constituição  Federal  pelo  disposto  nos  artigos 
citados, ao incluírem como fato gerador do ITR o domínio útil e a posse (cum animus domini), 
tema que não releva na análise do presente recurso, verifica­se que não há qualquer discussão a 
respeito da incidência do tributo no que toca às áreas de preservação permanente ou de reserva 
florestal legal. 

Com  efeito,  muito  embora  em  tais  áreas  a  utilização  da  propriedade  deva 
observar  a  regulamentação  ambiental  específica,  disso  não  decorre  a  consideração  de  que 
referida parcela do imóvel estaria fora da hipótese de incidência do ITR. Isso porque, como se 
sabe, o direito de propriedade, expressamente garantido no inciso XXII do art. 5° da CF, possui 
limitação constitucional assentada em sua função social (art. 5°, XIII, da CF). 

No que atine à regulação ambiental, deste modo, verifica­se que a legislação, 
muito  embora  restrinja  o  uso  do  imóvel  em  virtude  do  interesse  na  preservação  do  meio 
ambiente  ecologicamente  equilibrado,  na  forma  como  estabelecido  pela  Constituição  da 
República, não elimina as faculdades de usar, gozar e dispor do bem, tal como previstas pela 
legislação cível. 

Com fundamento no exposto, não versando os autos sobre hipótese de não­
incidência do tributo, mas, sim, de autêntica isenção ou, como querem alguns, redução da base 
de cálculo do ITR, dispôs a Lei Federal n.° 9.393/96, em seu art. 10, o seguinte: 
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"Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte,  independentemente  de  prévio  procedimento  da 
administração  tributária,  nos  prazos  e  condições  estabelecidos 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  sujeitando­se  a 
homologação posterior. 

§ 1° Para os efeitos de apuração do ITR, considerar­se­á: 

[...] 

II ­ área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 

a)  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal,  previstas  na 
Lei n° 4.771, de 15 de  setembro de 1965,  com a redação dada 
pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989". 

Havendo  referido  dispositivo  legal  feito  expressa  referência  a  conceitos 
desenvolvidos em outro ramo do Direito, mais especificamente no que toca à seara ambiental, 
oportuno  se  faz  recorrer  ao  arcabouço  legislativo  desenvolvido  neste  campo  específico,  na 
forma indicada pelo art. 109 do CTN, para o fim de compreender, satisfatoriamente, o que se 
entende  por  área  de  preservação  permanente,  estabelecida  como hipótese  de  isenção  do  ITR 
(redução do correspondente aspecto quantitativo). 

A  respeito  especificamente  da  chamada  "área  de  preservação  permanente" 
(APP),  dispõe  o  Código  Florestal,  Lei  n.°  4.771/65,  atualmente  regulada,  também,  pelas 
Resoluções CONAMA n. 302 e 303 de 2002, o seguinte: 

"Art.  2°  Consideram­se  de  preservação  permanente,  pelo  só 
efeito  desta  Lei,  as  florestas  e  demais  formas  de  vegetação 
natural situadas: 

a) ao  longo dos  rios  ou  de  qualquer  curso  d'água desde  o  seu 
nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será: 

1  ­ de 30  (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 
10 (dez) metros de largura; 

2  ­  de  50  (cinquenta)  metros  para  os  cursos  d'água  que 
tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

3  ­ de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 
50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

4  ­  de  200  (duzentos)  metros  para  os  cursos  d'água  que 
tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

5  ­  de  500  (quinhentos)  metros  para  os  cursos  d'água  que 
tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

b)  ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais 
ou artificiais; 

c)  nas  nascentes,  ainda  que  intermitentes  e  nos  chamados 
"olhos  d'água",  qualquer  que  seja  a  sua  situação  topográfica, 
num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura; 

d)  no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

Fl. 196DF  CARF  MF

Impresso em 03/08/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 23/06/2015 por AFONSO ANTONIO DA SILVA, Assinado digitalmente em 31/07/2
015 por CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO, Assinado digitalmente em 30/07/2015 por HEITOR DE SOUZA LIMA
 JUNIOR, Assinado digitalmente em 29/07/2015 por LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS



Processo nº 10835.002365/2005­22 
Acórdão n.º 9202­003.624 

CSRF­T2 
Fl. 197 

 
 

 
 

9

e)  nas  encostas  ou  partes  destas,  com  declividade  superior  a 
45°, equivalente a 100% na linha de maior declive; 

f)  nas  restingas, como fixadoras  de dunas ou  estabilizadoras 
de mangues; 

g)  nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de 
ruptura  do  relevo,  em  faixa  nunca  inferior  a  100  (cem) metros 
em projeções horizontais; 

h)  em  altitude  superior  a  1.800  (mil  e  oitocentos)  metros, 
qualquer que seja a vegetação. 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as 
compreendidas  nos  perímetros  urbanos  definidos  por  lei 
municipal,  e  nas  regiões  metropolitanas  e  aglomerações 
urbanas,  em  todo  o  território  abrangido,  observar­se­á  o 
disposto nos  respectivos planos diretores  e  leis de uso do  solo, 
respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo. 

Art.  3°  Consideram­se,  ainda,  de  preservação  permanente, 
quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas 
e demais formas de vegetação natural destinadas: 

a)  a atenuar a erosão das terras; 

b)  a fixar as dunas; 

c)  a  formar  faixas  de  proteção  ao  longo  de  rodovias  e 
ferrovias; 

d)  a  auxiliar  a  defesa  do  território  nacional  a  critério  das 
autoridades militares; 

e)  a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico 
ou histórico; 

f)  a  asilar  exemplares  da  fauna  ou  flora  ameaçados  de 
extinção; 

g)  a  manter  o  ambiente  necessário  à  vida  das  populações 
silvícolas; 

h)  a assegurar condições de bem­estar público. 

§  1°  A  supressão  total  ou  parcial  de  florestas  de  preservação 
permanente  só  será admitida  com prévia autorização do Poder 
Executivo Federal, quando  for necessária à execução de obras, 
planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou  interesse 
social. 

§  2°  As  florestas  que  integram  o  Patrimônio  Indígena  ficam 
sujeitas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só 
efeito desta Lei." 

Verifica­se, à luz do que se extrai dos artigos em referência, que a legislação 
considera  como  área de  preservação permanente,  trazendo à baila  a  lição de Edis Milaré,  as 
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"florestas e demais  formas de vegetação que não podem ser  removidas,  tendo em vista a sua 
localização  e  ­  sua  função  ecológica'"  (MILARE,  Edis.  Direito  do  ambiente:  doutrina, 
jurisprudência, glossário. 5a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 691). 

Vale  notar,  nesse  sentido,  que  nas  áreas  de  preservação  permanente, 
consoante esclarece o disposto pelo §1° do art. 3°, citado supra, não há qualquer possibilidade 
de supressão das florestas, apenas excetuada tal regra nos casos de execução de obras, planos, 
atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social. 

A  propósito  da  referida  área  de  preservação  permanente,  não  havia,  até  o 
exercício de 2000, qualquer fundamento legal para a exigência da entrega do Ato Declaratório 
Ambiental  (ADA)  para  o  fim  de  reduzir  a  base  de  cálculo  do  ITR.  Nesse  sentido,  aliás, 
dispunha o art. 17­O, da Lei Federal n.° 6.938/81, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 
n. 9.960/2000, o seguinte: 

"Art.  17­O.  Os  proprietários  rurais,  que  se  beneficiarem  com 
redução  do  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural  ­  ITR,  com  base  em  Ato Declaratório  Ambiental  ­  ADA, 
deverão  recolher  ao  Ibama  10%  (dez  por  cento)  do  valor 
auferido  como  redução  do  referido  Imposto,  a  título  de  preço 
público pela prestação de serviços técnicos de vistoria. 

§  1o  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do ITR é opcional." 

Por esta razão, portanto, isto é, por inexistir qualquer fundamento legal para a 
entrega  tempestiva  do  ADA,  como  requisito  para  a  fruição  da  redução  da  base  de  cálculo 
prevista pela legislação atinente ao ITR, a 2a. Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais 
aprovou a seguinte súmula, extraída do texto da Portaria n.° 106/2009: 

"A  não  apresentação  do  Ato  Declaratório  Ambiental  (ADA) 
emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o 
lançamento de oficio relativo a  fatos geradores ocorridos até o 
exercício de 2000." 

Pois  bem.  Muito  embora  inexistisse,  até  o  exercício  de  2000,  qualquer 
fundamento para a exigência da entrega do ADA como requisito para a fruição da isenção, com 
o advento da Lei Federal n.° 10.165/2000 alterou­se a redação do §1° do art. 17­O da Lei n.° 
6.938/81, que passou a vigorar da seguinte forma: 

"Art. 17­O. 

(... ) 

§  1o  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do ITR é obrigatória." 

Ora, de acordo com uma interpretação evolutiva do referido dispositivo legal, 
isto é, cotejando­se o texto aprovado quando da edição da Lei n.° 9.960/00, em contraposição à 
modificação  introduzida  pela  Lei  n.°  10.165/00,  verifica­se  que,  para  o  fim  específico  da 
legislação  tributária,  passou­se  a  exigir  a  apresentação  do  ADA,  como  requisito  inafastável 
para  a  fruição  da  redução  da  base  de  cálculo  prevista  pela  Lei  n.°  9.393/96,  mais 
especificamente por seu art. 10, §1°, II. 
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Assim,  sendo  certo  que  as  normas  que  instituem  isenções  devem  ser 
interpretadas de forma estrita, ainda que não se recorra somente ao seu aspecto literal, como se 
poderia entender de uma análise superficial do art. 111, do Código Tributário Nacional, fato é 
que, no que atine às regras tratadas como exclusão do crédito tributário pelo referido codex, a 
legislação não pode ser interpretada de maneira extensiva, de maneira que não há como afastar 
a exigência do ADA para o fim específico de possibilitar a redução da base de cálculo do ITR. 

Importante  gizar,  outrossim,  ainda  no  que  concerne  à  obrigatoriedade  de 
apresentação do ADA, que não há que se falar em revogação do referido dispositivo pelo §7° 
do  art.  10  da  Lei  n.°  9.393/96,  instituído  pela Medida  Provisória  n.°  2.166­67/01,  tendo  em 
vista que a inversão do ônus da prova prevista no referido dispositivo refere­se justamente às 
declarações  feitas pelo contribuinte no próprio Ato Declaratório Ambiental  (ADA), de modo 
que  não  estabelece  referido  dispositivo  legal  qualquer  desnecessidade  de  apresentação  deste 
último. 

Feita  esta  observação,  relativa,  portanto,  à  obrigatoriedade  de  apresentação 
do ADA, cumpre mover à análise do prazo em que poderia o contribuinte protocolizar referida 
declaração no órgão competente. 

No que toca a este aspecto específico,  tenho para mim que é absolutamente 
relevante uma digressão a respeito da mens legis que norteou a alteração do texto do art. 17­O 
da Lei n.° 6.938/81. 

Analisando­se,  nesse  passo,  o  real  intento  do  legislador  ao  estabelecer  a 
obrigatoriedade de apresentação do ADA, pode­se inferir que a mudança de paradigma deveu­
se  a  razões  atinentes  à  efetividade  da  norma  isencional,  especialmente  no  que  concerne  à 
aferição do real cumprimento das normas ambientais pelo contribuinte, de maneira a permitir 
que este último possa usufruir da redução da base de cálculo do ITR. 

Em  outras  palavras,  a  efetiva  exigência  do  ADA  para  o  fim  específico  da 
fruição da redução da base de cálculo do ITR foi permitir uma efetiva fiscalização por parte da 
Receita  Federal  da  preservação  das  áreas  de  reserva  legal  ou  de  preservação  permanente, 
utilizando­se, para este fim específico, do poder de polícia atribuído ao IBAMA. 

Em  síntese,  pode­se  afirmar  que  a  alteração  no  regramento  legal  teve  por 
escopo razões de praticabilidade tributária, a partir da criação de um dever legal que permita, 
como  afirma  Helenílson  Cunha  Pontes,  uma  "razoável  efetividade  da  norma  tributária'" 
(PONTES, Helenílson Cunha. O  princípio  da  praticidade  no Direito  Tributário  (substituição 
tributária, plantas de valores, retenções de fonte, presunções e ficções, etc.): sua necessidade e 
seus limites. In: Revista Internacional de Direito Tributário, v. 1, n.° 2. Belo Horizonte, jul/dez­
2004, p. 57) , no caso da norma isencional. 

De fato, no caso da redução da base de cálculo do ITR, mais especificamente 
no que atine às áreas de interesse ambiental  lato sensu, além da necessidade de fiscalizar um 
número  extenso  de  contribuintes,  exigir­se­ia,  não  fosse  a  necessidade  da  obrigatória 
protocolização do ADA, que a Receita Federal tomasse para si o dever de fiscalizar o extenso 
volume de propriedades  rurais compreendido no  território nacional, o que, do ponto de vista 
econômico, não teria qualquer viabilidade. 
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Por esta razão, assim, passou­se, com o advento da Lei Federal n.° 10.165/00 
a exigir, de forma obrigatória, a apresentação do ADA para o fim de permitir a redução da base 
de cálculo do ITR, declaração esta sujeita ao poder de polícia do IBAMA. 

Tratando­se,  portanto,  da  interpretação  do  dispositivo  em  comento,  deve  o 
aplicador  do  direito,  neste  conceito  compreendido  o  julgador,  analisar  o  conteúdo 
principiológico  que  norteia  referido  dispositivo  legal,  a  fim  de  conferir­lhe  o  sentido  que 
melhor se amolda aos objetivos legais. 

Partindo­se  desta  premissa  basilar,  verifica­se  que  o  art.  17­O  da  Lei  n.° 
6.938/81, em que pese o fato de imprimir, de forma inafastável, o dever de apresentar o ADA, 
não estabelece qualquer exigência no que toca à necessidade de sua protocolização em prazo 
fixado pela Receita Federal para o fim específico de permitir a redução da base de cálculo do 
ITR. 

A  exigência  de  protocolo  tempestivo  do  ADA,  para  o  fim  específico  da 
redução da base de cálculo do ITR, não decorre expressamente de lei, mas sim do art. 10, §3°, 
I,  do Decreto  n.°  4.382/2002,  que,  inclusive,  data  de  setembro  de  2002,  posterior  à  data  da 
ocorrência do fato gerador, no caso que ora se trata. 

Quer­se com isso dizer, portanto, que, muito embora a legislação tratasse, de 
maneira  inolvidável,  a  respeito  da  entrega  do  Ato  Declaratório  Ambiental,  para  o  fim 
específico  da  redução  da  base  de  cálculo  do  ITR,  não  havia,  sequer  no  âmbito  do  poder 
regulamentar,  disposição  alguma  a  respeito  do  prazo  para  sua  apresentação,  e, menos  ainda, 
que  possibilitasse  à  Receita  Federal  desconsiderar  a  existência  de  áreas  de  preservação 
permanente ou de reserva legal no caso de apresentação intempestiva do ADA. 

Com efeito, sendo certo que a instituição de tributos ou mesmo da exclusão 
do  crédito  tributário,  na  forma  como  denominada  pelo  Código  Tributário  Nacional,  são 
matérias que devem ser  integralmente previstas em lei, na forma como estatuído pelo art. 97, 
do  CTN,  mais  especificamente  no  que  toca  ao  seu  inciso  VI,  não  poderia  sequer  o  poder 
regulamentar estabelecer a desconsideração da isenção tributária no caso da mera apresentação 
intempestiva do ADA. 

Repise­se,  nesse  sentido,  que  não  se  discute  que  a  lei  tenha  instituído  a 
obrigatoriedade  da  apresentação  do ADA, mas,  sim,  que  o  prazo  de  seis meses,  contado  da 
entrega  da  DITR,  foi  instituído  apenas  por  instrução  normativa,  muito  posteriormente 
embasada pelo Decreto n.° 4.382/2002, o que, com a devida vênia, não merece prosperar. 

Em  virtude,  portanto,  da  ausência  de  estabelecimento  de  um  critério  rígido 
quanto ao prazo para a apresentação do ADA, eis que não se encontra previsto em lei, cumpre 
recorrer aos mecanismos de integração da legislação tributária, de maneira a imprimir eficácia 
no disposto pelo art. 17­O da Lei n.° 6.398/81. 

Dentre  os  mecanismos  de  integração  previstos  pelo  ordenamento  jurídico, 
dispõe  o  Código  Tributário  Nacional,  em  seu  art.  108,  I,  que  deve  o  aplicador  recorrer  à 
analogia,  sendo  referida  opção  vedada  apenas  no  que  toca  à  instituição  de  tributos  não 
previstos em lei, o que, ressalte­se, não é o caso. 

Nesse  esteio,  recorrendo­se  à  analogia  para  o  preenchimento  de  referida 
lacuna,  deve­se  recorrer  à  legislação  do  ITR  relativa  às  demais  declarações  firmadas  pelo 
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contribuinte,  mais  especificamente  no  que  atine  à  DIAT  e  à  DIAC,  expressamente 
contempladas  pela  Lei  n.°  9.393/96,  aplicadas  ao  presente  caso  tendo­se  sempre  em  vista  o 
escopo  da  norma  inserida  no  texto  do  art.  17­O  da  Lei  n.°  6.398/81,  isto  é,  imprimir 
praticabilidade  à aferição da  existência das  áreas de  reserva  legal  e preservação permanente, 
para o fim específico da isenção tributária. 

Pois bem. Sendo certo que a apresentação do ADA cumpre o papel imprimir 
praticabilidade  à  apuração  da  área  tributável,  verifica­se  que  cumpre  o  escopo  norma  a  sua 
entrega  até  o  início  da  fiscalização,  momento  a  partir  do  qual  a  apresentação  já  não  mais 
cumprirá seu desiderato. 

De fato, até o início da fiscalização em face do contribuinte, verifica­se que a 
entrega do ADA possibilitará a consideração, por parte da Receita Federal, da redução da base 
de  cálculo  do  ITR,  submetendo  as  declarações  do  contribuinte  ao  pálio  do  órgão  ambiental 
competente  e  retirando  referida  aferição  do  âmbito  da Receita  Federal  do Brasil. A  entrega, 
portanto,  ainda  que  intempestiva,  muito  embora  pudesse  ensejar  a  aplicação  de  uma  multa 
específica,  caso  existisse  referida  norma  sancionatória,  seria  equivalente  à  retificação  das 
demais declarações relativas ao ITR, isto é, da DIAT e da DIAC, devendo, pois, ter o mesmo 
tratamento que estas últimas, em consonância com o que estatui o brocardo jurídico "ubi eadem 
ratio,  ibi  eaedem  legis  dispositio",  isto  é,  onde  há  o mesmo  racional,  a  legislação  não  pode 
aplicar critérios distintos. 

À guisa do exposto, portanto, no que toca à entrega do ADA, tenho para mim 
que cumpre seu desiderato até o momento do início da fiscalização, a partir do qual a omissão 
do  contribuinte  ensejou  a  necessidade  de  fiscalização  específica  relativa  ao  recolhimento  do 
ITR, o que implica nos custos administrativos inerentes a este fato. 

Assim, aplica­se ao ADA, de acordo com este entendimento basilar, a regra 
prevista pelo art. 18 da Medida Provisória n.° 2.189­49/01, que assim dispõe, verbis: 

"Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses 
em  que  admitida,  terá  a  mesma  natureza  da  declaração 
originariamente apresentada, independentemente de autorização 
pela autoridade administrativa." 

De acordo com a interpretação que ora se sustenta, pois, é permitida a entrega 
do  ADA,  ainda  que  intempestivamente,  desde  que  o  contribuinte  o  faça  até  o  início  da 
fiscalização. 

No caso  em questão,  verifico que o ADA  foi protocolizado em 08/11/2004 
(e­fl. 52), antes do início da fiscalização, que se deu em 08/2005 (e­fls. 15 a 17). 

Assim, considero suprida a obrigação de apresentação de ADA, sendo de se 
admitir a dedução da área de preservação permanente da base de cálculo do ITR.  

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, 
negar provimento ao Recurso Especial do Procurador da Fazenda Nacional. 

 (Assinado digitalmente) 
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Heitor  de  Souza  Lima  Junior,  Redator­Designado  AD  HOC  para 
formalização do voto vencedor. 
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